


LEI MUNICIPAL Nº 399/2003, DE 25 DE JUNHO DE 2003.





“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E APONTA RECURSOS”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a suplementar, para o exercício de 2003, as seguintes dotações orçamentárias:

       ORGÃO                                         DOTAÇÃO                                             REC      COD          VALOR

SEC. ADMINISTRAÇÃO

Serv. Manutenção                     0301 04 122 0003 2003 339035 000000               1         32.9      R$    1.000,00

SEC. DA FAZENDA

Mat. de Consumo                      0401 04 123 0004 2004 339030 000000               1         40.0     R$     1.500,00

Serv. Manutenção                     0401 04 123 0004 2004 339030 000000                1        42.6     R$     4.500,00

Equip. e Mat. Permanente         0401 04 123 0004 1008 449052 000000               1         36.1    R$      5.000,00

DEP. DE SAÚDE

Subvenção Social                      0601 10 301 0011 2019 335043 000000              40       111.2    R$   45.000,00

M. de Consumo                         0601 10 301 0011 2019 339030 000000              40       114.7   R$    16.000,00

Auxílios                                     0601 10 301 0011 2019 339048 010000                1       123.6    R$     5.000,00

Pab – PSF                                  0601 10 301 0011 2021 335043 000000           1060      126.0     R$  66.000,00

DEP. DE OBRAS

Mat. de Consumo                     0701 26 782 0017 2027 339030 000000                   1      151.1    R$  20.000,00

Serv. Conservação                    0701 26 782 0017 2027 339039 010000                   1      153.8    R$  15.000,00

DEP. SERVIÇOS URBANOS

Mat. de Consumo                     0801 15 452 0018 2028 339030 000000                   1      159.7     R$   1.000,00

ENCARGOS GERAIS

Serv. Terceiros                         1001 04 122 0025 2033 339039 100000                    1     199.6     R$   5.000,00

                                                  Total Suplementação                                                                      R$185.000,00


Art. 2º - Servirão de recursos para as suplementações citadas no artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias:

SEC. EDUCAÇÃO

Esporte Amador                       0501 27 812 0009 2018 318011 010000                   1       221.6   R$    7.000,00

Obras e Instalações                  0501 12 361 0007 1010 449051 000000                  20        60.4   R$  40.000,00

DEP. DE SAÚDE

Equip. M. Permanente              0601 10 301 0011 1012 449052 000000        1060       218.6    R$       3.400,00

Equip. M. Permanente              0601 10 301 0011 1012 449052 000000         1070      103.1     R$      9.900,00

Sev. Solidária                           0601 10 301 0011 2020 339039 120000         1070      125.2     R$     20.000,00

ASSISTENCIA SOCIAL

Casa do Idoso                           0604 08 241 0014 1014 449051 000000               1      136.8     R$       4.990,00

Casa do Idoso                           0604 08 241 0014 1014 449051 000000               1      137.6     R$       4.990,00

DEP. DE SERV. URBANOS

Inst. Repetidora de TV            0801 15 452 0021 1019 449051 000000                1      167.8     R$       9.990,00

Red. Telefonia                         0801 14 452 0021 1026 449051 000000                1      168.6     R$       4.500,00

DEP. DE AGRICULTURA

Financiamentos                       0901 20 602 0023 2031 45906603 0000                1       189.9     R$      8.240,00

                                                 Sub Total Redução                                                                       R$   113.010,00

PREVISÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO                                       R$     71.990,00




       Total                                                                                            R$    185.000,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.




       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 25 DE JUNHO DE 2003.






ELIO TROMBETTA






PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm. 
